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PREFEITURA MUNICIPAL DL. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

(Processo Administrativo n. 2  202309.26.1) 

Regido pela Lei n. 2  8.666 de 21/06/93, (corn as alteraçöes da Lei fl.2  8.883/94 e da Lei fl. 2  

9.648/98) e suas alteracoes e Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do titular de origem da presente licitação, torna 
püblico para conhecimentos dos interessados, que a Comissâo Permanente de Licitação, ate as 
09:OOH do dia 16 de OUTUBRO de 2023 na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada a Av. dos três noderes. 75. centro. 
Dep. Irapuan Pinheiro-CE, CEP: 63.645-000, em sessão püblica, dará inIcio aos procedimentos 
de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitaçäo e as 
Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREOS N2  2023.09.26.1, 
identificada abaixo, mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn 
a Lei n. 2  8.666/93, de 21.06.93, e alteraçöes posteriores e legislacao complementar em vigor. 

coN'FRA'rAçAo DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA 
TECNICA 	NA 	REALIZAcAO 	DE 	ATIVIDADES 	DE 
PADRONIZAcAO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, A FIM DE 
PERMITIR A ADMINISTRAcA0 UM SISTEMAS PERFEITO DE 
CONTROLE DE PESSOAL, COM ADOcAO DE NOVOS METODOS 

Objeto. 
E FLUXOS OPERACIONAIS COM PROCESSAMENTO, GERAcAO 
E ACOMPANHAMENTO DE ARQUIVOS JUNTO AOS ORGAOS 
FEDERAlS, 	DE 	INTERESSE 	DA 	SECRETARIA 	DA 
ADMIr4IsTRAcA0 E FINANAS DO MUNICIPIO DE DEP. 

- IRAPUAN PINHEIRO. 
Orgao(s) 

SECRETARIA DA ADMINIsTRAçA0 E FINANAS 
Interessado(s): 
Modalidade: TOMADA DE PREOS 
Criterio de MENOR PREO (GLOBAL) 
Julgamento:  
Regime de Execucão: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 

DEFINIçOEs: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L./COMISSAO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA DA 

ADMINIsTRAcA0 E FINANAS - Orgaos de onde se origina a presente licitação. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de De Irapuan 

Pinheiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA 
Avenida dos Trés Poderes, n o  75 - CNPJ: 12.464.103/0001 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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FIscALIzAcAo: SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO E FINANAS - do Municiplo Ue L)ep. 
Irapuan Pinheiro/Ce. 
PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este 
certame. 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, Os SEGUINTES ANEXO5: 

• ANEW I - Termo de referência/Projeto Básico 
• ANEW II - Modelo de Proposta de preços; 
• ANEW III - Modelo de Procuração e DeclaraçOes: 
• ANEW IV - Minuta do Contrato; 

1- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 - Esta licitação tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
ASSESSORIA TECNICA NA REALIZAcAO DE ATIVIDADES DE PADR0NIzAcA0 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, A FIM DE PERMITIR A ADMINIsTRAcA0 UM 
SISTEMAS PERFEITO DE CONTROLE DE PESSOAL, COM ADOcAO DE NOVOS 
METODOS E FLUXOS OPERACIONAIS COM PROCESSAMENTO, GERAcAO E 
ACOMPANHAMENTO DE ARQUIVOS JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAcA0 E FINANAS DO MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

1.2 0 valor estimado do dispêndio está disposto no ANEXO I do presente edital. 

2- DAS CONDIçOES DE PARTIcIPAçA0 
1ULpi 

2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAçA0: 
2.1.1 - Quaisquer interessados (pessoa jurIdica), localizada em qualquer Unidade da Federação, 
sob a denominaçào de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por açOes, anônima e lirnitada) e de sociedades simples (associacoes e 
fundacOes) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as 
condiçOes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, ate o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, de acordo corn o Art. 
22, parágrafo 2 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e que satisfaçam a todas as 
condiçöes deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento cornpatIveis corn 
o objeto da licitaçäo. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pals, que 
satisfaçam todas as condiçOes deste Edital de TOMADA DE PREOS e demais especificacoes e 
normas, de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAçA0: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes 
cornuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inlcio da abertura dos envelopes de preco for constatada a cornunha e 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
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2.2.1.2 - Se constatada a cornunhão de sócios, diretores ou represeni 
participantes após a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes serâo 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo MunicIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Adrninistracão 
Pi.'iblica, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros 
do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperação judicial; de 
disolução; de fusao, cisão ou incorporação, liquidaçäo, ou ern regime de consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituiçâo; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante corn o objeto da licitacao, irnplicando 
na impossibilidade de sua participacão no certarne. 
2.3 - A caracterizaçäo das situaçöes expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, 
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebirnento de envelopes de "docurnentos de habilitação" e "propostas de precos"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Docurnentos de Habilitaçäo 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.6 - Análise e Classificaçäo das Propostas de Preços; 
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Precos; 
3.1.8 - Apuracâo do menor preço e declaraçäo de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4- DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á corn apenas urn representante que, devidamente munido 
de DOCUMENTAçAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, será o ünico adrnitido a intervir nas fases 
de procedimento licitatório, respondendo assirn, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir urn docurnento de identificacao válido, 
expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAcAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuração püblica ou particular para a presente licitacao, constituindo o representante, que 
declare expressarnente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida 
em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a 
representada; 
c) Docurnento oficial de identificação (corn foto) válido do representante; 
d) Documento oficial de identificação (corn foto) válido do sócio administrador. 
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4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
c) Docurnento oficial de identificação (corn foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentaçäo ou incorrecäo dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 
responder pela mesma na sessão correspondente, ou ate o momento que a referida 
comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitacao, exceto se os 
referidos documentos estejam contidos no envelope de documentos. 
4.3.3 - Todos os docurnentos necessários a participação na presente fase deverão ser 
apresentados em original, ou cópia autenticada por cartório competente, publicação em Orgao 
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. 
4.3.4 - Quando o proponente manifestar intençäo em participação do presente processo 
licitatório, por rneio de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, a documentaçäo referida no item 4 poderá ser apresentada 
conjuntamente corn os documentos tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para 
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde 
edital. 
4.4 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente 
Edital para o cumprimento das obrigacoes do objeto da licitaçao e apresentacão dos documentos 
exigidos. A participacão na presente licitação implicará na total aceitaçâo a todos os termos e 
integral sujeição a legislacäo aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizacão do ato, este será 
realizado no primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Cornissão Permanente de 
Licitaçao da prefeitura, nos horários de atendimento ao püblico e/ou pelo site do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, no endereço <https://rnunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br// > ou, ainda, 
através do Portal da Transparência do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, no endereço 
<https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php >. 

5 -  DA FASE DE HABILITAçA0 

5.1 - A fase de habilitacao consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 2  da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo 
no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N2  2023.09.2 6.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE 
HABLLITAçAO 
PROPONENTE 
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5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os docurnentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legIveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preârnbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITACAO consistirarn de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITAcAO JURIDICA: 
5.4.2.1 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidarnente registrado na Junta 
Cornercial, sede do licitante. 
5.4.2.2 - Documentos oficial de identificacão (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas 
FIsicas (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel com 
o objeto contratual; 
5.4.3.3 - A cornprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do dornicIlio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
dernonstrando situacäo regular no cumprirnento dos encargos sociais instituIdos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, rnediante a 
apresentação de certidão negativa, nos terrnos do TItulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943). 

5.4.3.10 - As Microernpresas (ME) e Ernpresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de cornprovacão de REGULARIDADE FISCAL, mesmo 
que esta apresente algurna restricão; 
5.4.3.11 - Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao rnomento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual perIodo, a critério da 
administraçâo pñblica, para a regularizaçao da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e ernissão de eventuals certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa; 
5.4.3.12 - A näo-regularizaçao da documentaçâo, no prazo estabelecido, irnplicará decadência do 
direito a contrataçào, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocacâo dos licitantes remanescentes, na ordern de classificação, ou a revogação 
da licitaçâo, conforrne o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONE, 
Justiça Ordinária; 
b) Balanco Patrimonial e demonstracoes contábeis do ñltirno exeryIcio social, já exigI4ei e 
apresentados na forma da lei, acompanhado de dernonstracôes , 	resultado do exercIcio, 
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acompanhado de termo de abertura e encerramento do livre diário, devidamente registrado, que 
comprove a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balancos provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 
03 (três) meses da data de apresentacão da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior 
que ou igual a urn ( ~:1) resultantes da aplicacão das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

b.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstracOes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §2 9  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 2  da Lei Complementar n 2  
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual). 

c) Prova de capital minimo ou o valor do patrimônio lIquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 

5.4.5 - RELATIVA A QUALIFICAcAO TECNICA: 

a) Prova de registro ou inscrição da licitante junto ao Conseiho Regional de Administracäo 
(CRA), sede do licitante; 

b) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito pñblico ou privado 
registrado junto ao CRA que comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando 
serviços de natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitacäo, especificados no anexo I 
deste edital. 

hi) Os atestados ou certidOes deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverào conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcâo do(s) representante(s) da(s) entidades(s) atestante(s) que 
vier(em) a assinar 0(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execuçäo 
do objeto atestado; 
4. Descricão detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a afericâo de sua 
similaridade corn o objeto licitado; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante (s) da (s) entidade(s) atestante(s). 

b.2) Caso os atestados näo contenham qualquer das informaçOes mInirnas requeridas, estes 
poderão estar acompanhados de cópia dos contratos firmados corn os proprietários dos servicos 
atestados ou de documento equivalente. E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas 
confidencias, exceto identiflcaçäo das partes, objeto contratado e data de emissâo e vigência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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b.31 Caso nao conste informacOes de contato no corpo do atestado, os nümero 
mails deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o MunicIpio possa contatar as 
entidades atestantes. 
b.4) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontrataçao, os 
atestados ernitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
b.5) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidöes e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
b.6) Poderäo ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
b.7) Nos atestados executados em consórcio, serão consicierados apenas os serviços 
comprovados na proporcäo da participação da licitante na composicâo do consórcio. 

c) Será sempre admitida a comprovacão de aptidão através de certidOes ou atestados de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

d) Em havendo düvida acerca da veracidade da documentacão apresentada, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá promover diligencia, a firn de comprovar a veracidade da 
comprovação de aptidâo técnica em questâo, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabIveis, conforme a legislaçao vigente. 

5.4.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0: 

5.4.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no D011 de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição Federal, nao 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.6.2 - Declaraçao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Declaracao, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitacâo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
(art.32, §2, da Lei n. 2  8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participação na presente fase deveräo ser 
apresentados em original (inclusive os emitidos via internet), ou cópia autenticada por cartório 
competente, publicaçäo em Orgao Oficial ou autenticada pela Cornissão Permanente de Licitação 
mediante apresentaçäo dos originais. 

5.4.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a urna autenticaçäo, ainda que 
diversas reproduçoes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitarnente legIveis. 
5.4.9 - Caso na autenticacão conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anv '  
do documento, a exigência referente a autenticação de todas as faces do documento fica sem 
validade. 
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5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fumes 
ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustraçao das propostas de preço. 
5.4.11 - Os documentos necessários a participaçäo na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes A habulitaçao, a proposta de preco e seus anexos, deveräo ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirern alérn das exigências editailcias, as 
leis especiais as quais se enquadram e se ampararn. 
5.4.13 - Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, 
apresentados em lingua estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibulizacao do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicão püblica que esteja corn seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu perIodo de 
validade coincidindo corn o perIodo da paralisacao e deverá, quando do término da paralisaçäo, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o docurnento a Comissão Permanente de 
Licitaçäo nas condiçOes de autenticaçäo exigidas por este edital, para que seja apensado ao 
processo de licitaçao. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origern da licitaçao, 
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidöes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, não poderâo ter suas datas de expedição 
superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitacão ou então 
apresentar declaracão ou regulamentaçäo do órgão ernissor que disponha sobre a sua validade 
para o documento em questão. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentararn documentos de habilitaçao em desacordo corn as 
descriçOes anteriores, defeituosos quanto ao seu conteüdo e forma e ilegIveis seräo 
INABILITADOS, sendo eliminados, nâo podendo participar da fase subsequente do processo 
licitatório. 
5.4.18 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo 
admitido posteriormente o recebirnento de qualquer outro documento, nem perrnitido a 
licitante fazer qualquer adendo em documento entregue a Comissão Permanente de Licitaçäo. 
5.4.19 - A Comissäo poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para firn de 
verificaçao, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitacao, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitação feita durante a sessão de habulitaçäo deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREOS 

6.1 - A licitante deverá entregar a Comissâo, juntamente dos envelopes contendo os Documentos 
de Habulitacão, ate a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREOS devendo ser 
confeccionada no mInimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 
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TOMADA DE PREOS N 2  2023.09.26.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREOS 
PROPONENTE 

6.2 - Na proposta de precos deverá constar os seguintes dados: 
a) Servicos a serem executados, iguais ao objeto desta licitacao, conforme Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
b) Preco Mensal e Global por quanto a licitante se compromete os servicos objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mInimo, 60 (sessenta) dias 
d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (meses), sendo que sua execução será 
ate 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogacão por se tratar de servicos de natureza 
continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

6.3 -  Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serão considerados em 
moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o sImbolo da moeda (R$); 
6.4 -  Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas 
casas decimais após a vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
nümeros após as duas casas decimais dos centavos. 
6.5 -  Independente de declaraçao expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçOes; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuIzos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretarnente pela 
execucão dos serviços. 

7- DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - Os Documentos de Credenciarnento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B" - 
Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos 
no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Após 0(a) Presidente(a) da Comissão receber os Docurnentos de Credenciamento e 
Envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Docurnentos de 
Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros 
documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, realizará o credenciamento e informará 
aos presentes a relacao das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital a esta fase, 
e por conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes contendo a docurnentação de 
habilitação e proposta de preços. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricaram os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", 
ficando a comissão em posse dos mesmos ate a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitaçao. A Comissão examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos docurnentos 
originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos documento 
exigidos no envelope "A", ou apresentá-los em desacordo corn as exigências do presente Edital. 
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7.6 - Os documentos de habilitacao serão rubricados pelos membros da Comissäo e 1 tantes 
interessados corno representantes das proponentes, que examinaräo e rubricarão todas as 
foihas dos Docurnentos de Habilitaçäo, em seguida, postos a disposicão dos prepostos das 
licitantes para que os exarninern e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes as prepostos das licitantes a sessão, o(a) Presidente(a) da Comissäo fará 
diretamente a intimaçao dos atos relacionados corn a habilitação e inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisäo registrando as fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a firn de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
7.9 - Caso não estejarn presentes a sessäo os prepostos das licitantes, a intirnação dos atos 
referidos no item anterior será feita através do meio de publicacao Oficial do MunicIpio, 
iniciando-se no dia ütil seguinte a publicaçäo o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previsto em lei 
para a entrega a Comissão das razOes e contra razöes de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessâo será suspensa. 
7.10 - Decorridos as prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguirnento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação as licitantes será feita corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através do rneio de publicaçao Oficial do MunicIpio. 
7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
7.12 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder a 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data referida no aviso que rnarca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório. 
7.13 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Cornissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 
7.14 -Em seguida, a Cornissäo iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, seräo examinados as 
aspectos forrnais da Proposta. 0 não atendimento a pelo rnenos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAcAO da proposta. 
7.15 -A Comissão fará, entäo, o ordenarnento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordern crescente dos precos nelas apresentados; 
7.16 -A Comissâo examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro 
lugar, a Proposta de Preços. Näo sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante 
classificada ern prirneiro lugar como vencedora desta licitaçao. 
7.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Cornissão promoverá desclassifIcacao da proposta e 
fará a mesma verificacão com relação a proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preco global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de 
preços, ate que uma mesrna empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade corn todos 
Os requisitos do Edital. 
7.18 -A Comissäo näo considerará como erro as diferencas por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operaçOes aritméticas, desde que a sarnatório das diferencas nos centavos n'o 
ultrapasse a valor em real correspandente a 0,1 (zero vIrgula um par cento) do valor global d 
Proposta da licitante. 
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 ap 7.19 - Caso duas ou mais licitantes que nao tenham sido desciassificadas 

propostas corn preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedirnentos previstos neste capItulo. 
7.20 - Caso a proponente corn proposta de precos classificada ern 1 (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Cornissâo procederá de acordo 
corn os subitens a seguir: 
7.2 0.1 - Fica assegurado, corno critério de desempate o exercIcio do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). devendo a licitante estar 
presente para poder exercer mencionado direto a sessAo püblica de divulgaçao do 
julgamento da análise das propostas de preps. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensäo da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguirnento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecirnento para o uso deste benefIcio. 
7.20.2 - Entende-se por ernpate aquelas situacöes ern que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) 
superiores a proposta mais bern classificada, depois de ordenadas as propostas de preps ern 
ordem crescente dos precos ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitern 7.19.1, ocorrendo ernpate, a Cornissão procederá da 
seguinte forma: 

a) A microernpresa ou ernpresa de pequeno porte rnais bern classificada poderá 
apresentar proposta de prep inferior àquela considerada vencedora do certarne, situação 
em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do 
certarne. 
b) Näo ocorrendo a contratacão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alInea anterior, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para o exercIcio do rnesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de 
preps, que deverá ser registrada em ata. 
7.20.5- Na hipótese de não-contratacâo nos termos previstos no subitem acirna, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.20.6- Ocorrendo a situação prevista no subitern 7.19.3, a microempresa ou ernpresa de 
pequeno porte mais bern classificada será convocada para apresentar nova proposta de precos 
após solicitacão da Comissão. Todos os atos deverào constar da ata dos trabaihos. 
7.2 0.7 -A Cornissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capItulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos rnernbros da Cornissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, 0(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando 
a sua decisäo e registrando os atos ern ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou näo recurso, a firn de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presença da Comissäo. 
7.2 0.9 -Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimaçäo dos ats 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do MunicIpio, iniciando-se n 
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dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei jr- a el*rega a 
Comissão das razOes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão ser5 suspensa. 
7.20.10 -As dñvidas que surgirem durante as reuniöes serão esciarecidas pelo(a) Presidente(a) 
da Comissão, na presenca dos prepostos das licitantes. 
7.20.11 - A Cornissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.2 0.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitacao, as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsIdios para as suas decisöes. 
7.20.13 -Todos os documentos ficarn sob a guarda da Cornissão Permanente de Licitaçao, ate a 
conclusão do procedirnento. 
7.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia ütil subsequente, 
na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e ate 
local, fazendo a publicacao e divulgacão na mesma forma do inIcio. 
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 
este ültimo. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intencão de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentacão de nova 
documentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após conclulda a fase de habilitacao, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fato 
superveniente ou so conhecido após o julgarnento. 

8- DA ADJuDIcAçA0 E H0M0L0GAçA0 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn 
classificacao das licitantes, que estará assinado pelos rnembros que dela participararn. 
8.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologacão do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em prirneiro lugar são de cornpetência dos Secretário(as) 
Municipal(is) competente(s). 
8.3 - U(s) Secretário(as) Municipal(is) cornpetente(s), se reserva o direito de nao hornologar e 
revogar a presente licitação, por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidarnente cornprovado, mediante parecer escrito e fundarnentado sern que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - A SECRETARIA DA ADMINISTRAçA0 E FINANAS e a licitante vencedora desta licitacao 
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS üteis, contados da data da convocacão para 
este fim, sob pena de decair do direito a contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou re 	o 
instrurnento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza, o 
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descumprimento total da obrigacão assumida, sujeitando-a a multa de 10% ( è 	rnto) 
sobre o valor do servico constante de sua proposta de preços. 
9.3 -A execuçäo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado. 

9.3.1 -o representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, determinando o que for necessário a 
regularizacao das faltas ou defeitos observados. 

9.3.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas 
convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela CONTRATANTE, no local a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigacao de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitacao e 
qualificacao exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.6 - Prazo de execuçào será ate 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogacão por se tratar de 
serviços de natureza continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo 
rnáximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de servicos, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora. 
9.7 - 0 contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
9.8 - A prorrogacão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretario (as) Municipal (is) Competente. 
9.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelacao judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba a Contratada direito a indenizaçao de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislacao vigente; 

9.10.2 - lentidão na execucão dos servicos, levando a CONTRATANTE a presumir pela näo 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissoluçäo da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes 

ou diretores; 
9.10.5 - alteracao social ou a modificacao da finalidade ou de estrutura da empresa, que 

prejudique a execucão do contrato; 
9.10.6 - razOes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administraçao; 
9.10.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçäo, 
decorrentes de servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade püblica, grave perturbaçao da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o 
direito de optar pela suspensäo do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a 
situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - E facultada a Administraçao, quando o convocado näo assinar termo do contrato no 
prazo e nas condiçöes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificaçäo, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeir 
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classificado, inclusive quanto aos preps atualizados, de conformidade corn est Edital, ou 
revogar esta licitação. 
9.13 - A Administração poderá, a seu critério, determinar a execucão antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

10.1 -  A Contratante caberá o direito de promover alteraçöes no contrato nos terrnos do art. 65, 
da Lei n 2  8.666/93. 

11- DO PAGAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos seräo feitos de acordo corn a realizaçao dos serviços, em ate 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigacäo e encaminhamento da documentaçäo 
tratada neste subitem, observadas as disposicOes editalIcias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Preps do licitante em conformidade corn projeto básico. 
11.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundaçào Getülio 
Vargas. 
11.3 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca rnaior, caso fortuito ou fato do prIncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
adrninistrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e terrno aditivo, ser restabelecida a relaçäo 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da 
Adrninistracão para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n. 9  8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas corn materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

12- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 

12.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos próprios, consignados no respectivo Orcarnento do 
órgâo contratante, nas seguintes rubricas Orcarnentárias, corn recursos próprios: 

ATIVIDADES UNIDADE ELEMENTO DE 
FONTE 

ADMINISTRATIVAS ORAMENTARIA DESPESA 

03.01 (SEC. ADM.FINAN.) 04.122.0003.2.010 - 3.3.90.39.00 15000000 
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13 DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisöes proferidas pela Comissão Permanente de Licitaçäo caberäo recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão promovente da licitação, interpostos 
mediante petiçäo datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente, que cornproará sua condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados corn a habilitação e inabilitacao da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, näo sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão irnpugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao 
Secretário(as) Municipal (is) Competente, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sern que os autos do processo estejarn corn 
vista franqueada ao interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto ern contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS sANcOEs 

14.1 - A licitante que, convocada pela SECRETARIA DA ADMINISTRAAO E FINANAS para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a faz6-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA 
DE PREçOS, sem motivo justificado aceito pela SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO E FINANcAS, 
estará sujeita a suspensão temporária de participacão ern licitacão promovida pelos órgãos do 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, pebo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a SECRETARIA DA ADMINISTRAAO E FINANAS rescindir 
unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de 
participação em licitação prornovida pelos órgäos do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, perIodo durante o qual estará impedida de contratar corn o MunicIpio 
de Dep. lrapuan Pinheiro. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4 - As sançöes previstas neste Edital seräo aplicadas pela SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO 
E FINANcAS, a licitante vencedora desta licitação ou a Contratada, facultada a defesa prévia da 
interessada nos seguintes casos: 

14.4.1- de 05 (cinco) dias üteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICf PlO DE Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.5 - As sançöes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Dep. Irapuan Pinheiro poderäo ser aplicadas 
juntamente corn as de MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sançöes de SUSPENSAO e de DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Dep. Irapuan Pinheiro, poderão também ser aplicadas as 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados corn qualquer órgäo a 
Administracao Püblica Federal, Estadual e Municipal: 
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I - tenha sofrido condenacâo definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilIcitos visando a frustar os objetivos da licitacao; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistração Püblica em 

virtude de atos ilIcitos praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro pelos 
prejuIzos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabilitacao perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
14.8 - A declaracao de idoneidade, é da competência exclusiva do(s) Secretário(as) Municipal(is) 
de ADMINIs'rRAcAo do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAçAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustacäo dos atos e açöes a serem realizados por parte dos 
proponentes, ha qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o 
enquadramento dos mesmos nas sansOes dos crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 93 2  e Art. 
962  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguacäo e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicacäo 
das devidas penalidades e puniçöes cabIveis. 
15.2 - E facultado a Comissâo Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto 
a instruçöes e ditames deste edital, a aplicacao das normas, instrumentos e demais fontes legais 
do instrumento jurIdico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e açöes 
dos procedimentos do certame. 

16. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer cidadão é parte legItima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicaçäo na lei n. 2  8.666/93, devendo protocolar o pedido ate s (cinco) dias üteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitacão, devendo a Administraçao julgar e responder 
a impugnacão em ate 3 (três) dias üteis, sem prejuIzo da faculdade prevista no § la do art. 113. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administraçâo o 
licitante que não o fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação nâo terá efeito de recurso. 
16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. A impugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail 
Hcitairapuan@gmaiLcom ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Av. dos três 
poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro, CEP: 63.645-000, a atençäo da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
16.5. Caberá a Comissäo Permanente de Licitacäo, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacäo no prazo no prazo legal. 
16.6. Acolhida a impugnacão, sera definida e publicada nova data para a realizaçao do cert e 
conforme o caso. 
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17 - DAS DISP0SIcOES FINALS 

DC ,. 

• 1 

T7 

17.1. As informaçöes sobre esta licitacao podem ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do e-mail licita.irapuangmail.com . 
ou por peticão dirigida ou protocolada no endereço: Av. dos três poderes, 75, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro, CEP: 63.645-000, a atenção da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 
atendimento ao püblico de 08:00 as 12:00 e de 14:00 as 17:00 horas. 

17.2. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico do Portal da 
Transparência do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro no endereço eletrônico 
<https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php > e ainda no Portal de LicitaçOes dos 
MunicIpios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br// > e também poderão ser lidos e/ou obtidos no nos 
enderecos e horários constantes na cláusula anterior. 
17.3. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçäo ou indenizaçao, fica assegurado a 
autoridade competente: 

- Alterar as condiçOes do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitaçao por razOes de interesse püblico decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
17.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitaçäo, par ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

17.3 - Quaisquer esclarecimentos seräo prestados pela CPL ou pela promovente da licitação, 
durante a expediente normal. 

17.4 - 	Pica eleito a foro de Dep. Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer düvida na 
execuçâo deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 26 de Setembro de 2023. 

/NTONI LUCAS FEITZA DE5tUSA 
PRESIDENTE DA CPL 

La /- £ iLNIO LUCIANO LIMA MORALS 
SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E FINANAS 

U 
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ANEXO I 
PROJETO BASICO 

ORGAO INTERESSADO: SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO E FINANcAS. 

RESPONSAVEL PELO PROJETO BASICO: 0 gestor infra-assinado. 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA TECNICA NA 
REALIzAcA0 DE AT! VIDADES DE PADR0NIzAcA0 DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, A 
FIM DE PERMITIR A ADMINIsTRAcA0 UM SISTEMAS PERFEITO DE CONTROLE DE 
PESSOAL, COM ADOcAO DE NOVOS METODOS E FLUXOS OPERACIONAIS COM 
PROCESSAMENTO, GERAcA0 E ACOMPANHAMENTO DE ARQUIVOS JUNTO AOS 
ORGAOS FEDERAlS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO E 
FINANAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 

1.0 - APREsENTAcA0, DISPosIcOEs GERAIS E CONDIcOES 

1.1 Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratação dos servicos, objeto 
do presente termo, para atender as dernandas do(s) orgao(s) requisitante(s), conforme 
especificacOes constantes neste termo, definindo regras especIficas para a execução do 
contrato. 

1.2 DIsPosIcOEs GERAIS 
1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificaçâo sao Os seguintes: 

CONTRATANTE: MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do respectivo órgão 
requisitante; 
CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto desta licitação, após a assinatura do contrato; 
FISCALIZAçAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalizaçäo dos serviços. 

1.3 CONDIcOES 
1.3.1 PREPOSTO 
1.3.1.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaracao, urn preposto, aceito pela 
FIscALIzAcAo, para, durante o perIodo de vigência do contrato, representá-la 
adrninistrativarnente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o norne 
completo, nümero do CPF e do documento de identidade, alérn dos dados relacionados a sua 
qualificação profissional. 
1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate 5 (c 
dias üteis após a assinatura do contrato, para firrnar, juntamente corn os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bern como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes a implantacão de postos e execução do,contrato 
relativos a sua competência. 
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1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esciarecer as questOes relacionadas aos serviços 
prestados. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as 
orientacOes da Adrninistração, inclusive quanto ao cumprirnento das Normas Internas e de 
Seguranca e Medicina do Trabaiho. 

3 JUSTIFICATIVA 
2.1 DA NECESSIDADE 

2.1.1 - Justifica-se a presente demanda para contratação de empresa para execução dos 
servicos de Assessoria técnica na realizaçao de atividades de padronizacao dos atos 

-  administrativos, a fim de perrnitir a adrninistraçao urn sistemas perfeito de controle de 
pessoal, corn adoção de novos rnétodos e fluxos operacionais corn processarnento, geração e 
acompanharnento de arquivos junto aos órgãos Federais, de interesse da Secretaria da 
Administracão e Financas do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, pois a contratacão é 
necessária para atender todas as dernandas do Setor Pessoal, no controle de dernandas e 
arquivos enviados aos Orgaos, corn utilizaçäo de sistema de controle pessoal, corn objetivo 
de assegurar ao municIpio que todas as rnedidas sejarn realizadas diante da legalidade e 
auxiliar na tornada de decisöes. 

4.0 - OBJETO, ESPECIFICAcOES E CARACTERISTICAS DOS SERVIOS 

3.1 0 objeto da presente demanda versa sobre a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR ASSESSORIA TECNICA NA REALIZAcAO DE ATIVIDADES DE PADRONIZAcAO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, A FIM DE PERMITIR A ADM1NIsTRAcA0 UM SISTEMAS 
PERFEITO DE CONTROLE DE PESSOAL, COM ADocAo DE NOVOS METODOS E FLUXOS 
OPERACIONAIS COM PROCESSAMENTO, GERAcA0 E ACOMPANHAMENTO DE 
ARQUIVOS JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAcAO E FINANAS DO MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, conforme 
as seguintes especificaçoes: 

• 	Assessoria técnica especializada na area de recursos humanos, corn 
processamento de dados geracao do Siope, Rais e Dirf, acompanhamento e emissão 
de Darfs referente a parcelamentos junto a RFB e PGFN, acompanhamento das 
certidOes junto a Receita Federal do Brasil, PGFN, PGE e CEF. 

• 	Acompanharnento e emissão dos Darfs e relatórios referente aos 
parcelamentos firrnados pelo MunicIpio de débitos previdenciários e do PASEP; 

• 	Acornpanhamento da gestão da foiha de pagamento, visando adotar 

	

mecanismos de controle e orientacão quanto aos aspectos legais e financeiro, a fim 	/ 
de orientar polIticas pUblicas da carreira dos servidores püblicos municipais; 

• 	Geracao das Informacoes para tranmisssao do E_SOCIAL , de acordo co 
Legislacao vingente atendimento as demandas exigidas em todas as etapas corn 
emissão de incosistências do sistema junto ao E-social, e ao processo de adquacao 
do municipio ao ente Federal; 

• 	DCTFWEB mensal por secretaria e e setor relatorio previdenciario, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO  
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• 	Orientacão e acompanhamento de rotinas e procedimentos voltados a 
elaboracao de foiha de pagamento dos servidores, de acordo corn a legislaçao 
trabaihista e orientacOes técnicas através de instruçOes normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceara - TCE; 

• 	Processamento da Rais (Relacao Anual de InformacOes Sociais) 
• 	Processamento da Dirf (Declaracäo de Imposto de Renda Retido na Fonte); 
• 	Processamento e acompanhamento do Siope junto ao FNDE; 
• 	Revisão da foiha de pagamento corn verificacao e conferência de proventos 

subsIdios, retençOes e consignacöes; Geracão aos arquivos da foiha de pagamento 
atendendo aos critérios exigidos pelo SIM - sistema de informacoes municipais, 
junto ao TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

3.3. DOS VALORES: 

3.3.4 DO REFERENCIAL DE PREOS E DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO 
3.3.4.1 De posse das especificacOes e quantitativos estimados para o perIodo de 12 (doze) 
meses, os órgãos interessados procederam a obtenção do referencial de precos, 
encaminhando-as a Comissäo de Compras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro para pesquisa mercadológica e composição do orcamento básico. 
Neste método foram considerados os precos praticados no mercado através de cotacão de 
precos junto as empresas desse ramo de negócio, chegando ao valor total estimado em R$ 
125.600,44 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS REAlS E QUARENTA E QUATRO 
REAlS), distribuIdos da seguinte forma: 

ITEM ESPECIFICAcAO QUANT. UNID UNITARIO R$ TOTAL R$ 
Assessoria técnica na realizacao 	de 
atividades de padronizacao dos atos 
administrativos, a fim de permitir a 
administraçao urn sisternas perfeito de 

01 controle de pessoal, corn adoçâo de 12 MS R$ 10.466,67 R$ 125.600,44 
novos métodos e fluxos operacionais 
corn 	processarnento, 	geracão 	e 
acompanhamento de arquivos junto 
aos órgãos Federals  

TOTAL ESTIMADO R$ 125.600,44 

4.0 DO METODO LICITATORIO E REGIME DE ExEuçAo 
4.1 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade TOMADA DE PREcOS, do tipo MENOR PREO 
(GLOBAL). 
4.1.2 0 regime de execucão (indireta) será por preco global. 

5.0 DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 

5.1 - As despesas decorrentes da contratacão correrão a conta da seguinte dotacão 
Orçamentária: 
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ATIVIDADES 	 UNIDADE 	ELEMENTO DE 

	

- 	 FONTE 
ADMINISTRATIVAS 	ORAMENTARIA 	DESPESA 

04.122.0003.2.010 	3.3.90.39.00 	1500000000 
ADM.FINAN.) 

6.0- DO PREco, PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO 
6.1 - PREços: Os preps ofertados devern ser apresentados corn a incidência de todos os 
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre os 
serviços prestados, inclusive a margern de lucro. 

6.2 - PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizacao dos servicos, em 
W 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adimplernento da obrigação e encarninhamento 
da docurnentacao tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalIcias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta de Preps do licitante em conformidade corn projeto básico, 
mediante apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebirnento, 
diretarnente pelo órgão contratante. 

6.2.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçOes de habilitaçao, cuja confirrnação será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 
7.2.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidacão da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para o 
órgão contratante. 
7.2.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas e/ou indenizacOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e a arnpla defesa. 

6.3 - REAJUSTE: Os serviços poderao ser objeto de reajuste pelo Indice IGPM-FGV apenas a 
partir de 12 (doze rneses) de prestação de serviços. 

6.4 - REEQUIL!BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirern to 
irnprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato 
do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento adrninistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da adrninistração para a justa rernuneração do fornecimento, 
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objetivando a rnanutençäo do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do con 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 9  8.666/93, alterada e consolidada. 

Fnarma 

6.5 - Independentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estäo incluIdas todas as despesas necessárias a execucão dos servicos, inclusive 
as relacionadas corn materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

6.6. DA VISITA TECNICA 
6.6.1. Fica reservado o direito do Orgào promovente da licitaçao, antes de homologar a 
licitacão, em julgando pertinente, promover vistoria nas instalacöes da empresa vencedora 
da Licitação, por meio de servidor designado, corn a finalidade de cornprovar a capacidade 
de prestacão dos serviços, utilizando para isso checklist corn pontuaçOes a partir de itens 
que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto 
licitado. 

6.6.2. Caso a Administracao considere as instalacoes da empresa inadequadas conforme a 
legislaçao, a Proposta de Preps será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de 
classificacão de Propostas de Preps e, assirn sucessivarnente. 

7.0. - PRAZO DE ExEcuçAo E DE VIGENCIA CONTRATUAL 
7.10 instrumento contratual vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, iniciados no prazo máxirno de 05 (cinco) dias após a ernissão da ordem de 
serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério 
das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.0. coNsrnERAçOEs FINAlS 
8.1 Reproduzam-se os presentes preceitos no instrumento convocatório. 
8.2 No que for ornisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras da rninuta do 
instrurnento convocatório devidamente aprovado pela Assessoria JurIdica do MunicIpio. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A Cornissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREOS N 2  2023.09.26.1 
Data e Hora de Abertura: 	as 	horas 
Razão Social: - CNPJ: 
Endereco: 	CEP: - 
Fone: 	Fax: 
Banco: __Agência N. 2 : 	Conta Corrente n 2 : - 

- 	OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA TECNICA NA 
REALIZAcAO DE ATIVIDADES DE PADR0NIzAcA0 DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, A 
FIM DE PERMITIR A ADMINISTRAcA0 UM SISTEMAS PERFEITO DE CONTROLE DE 
PESSOAL, COM ADOcA0 DE NOVOS METODOS E FLUXOS OPERACIONAIS COM 
PROCESSAMENTO, GERAcA0 E ACOMPANHAMENTO DE ARQUIVOS JUNTO AOS 
ORGAOS FEDERAlS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINIsTRAcAO E 
FINANAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

NQ DEscRIçAo DOS SERVIOS UNID QTD VALOR VALOR 
UNIT.  TOTAL 

Assessoria técnica na realizacao de atividades de 
padronizacao dos atos administrativos, a firn de 
permitir a adrninistracao urn sistemas perfeito de 

01 controle 	de 	pessoal, 	corn 	adoçao 	de 	novos 
métodos 	e 	fluxos 	operacionais 	corn 
processarnento, geracao e acornpanharnento de 
arguivos junto aos ôrgaos Federals.  
VALOR 

VALOR 
TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

VALORGLOBAL:R$ .............................(------------------------------------------------------------------ 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIç0s: 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissão de Ordem de Servico. 
PRAZOS DE EXECUcAO E VIGENCIA: Prazo de execuçäo estimado em 12 (doze) meses e vigência ate 12 
(doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de servicos, nos 
locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do 
artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Observaçöes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigacoes contidas 

no anexo I - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaracão expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluIdas todas 

as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 	 CV 
- tributos, taxas e tarifas, emolurnentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infraçOes; 
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- seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuIzos 
causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data .................................de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

UQ(  
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ANEXO III 
MODELO DE PR0CURAcA0/DECLARAcOES 

ITEM 01- MODELO DE PRocuRAcAo 

pRocuRAcAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu 
- 	(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacao (nacionalidade, estado civil, 

profissào, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a 
TOMADA DE PREOS N2  2023.09.26.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitação e proposta de precos e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em name da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraIdas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE PRocuRAcAo/DEcLARAçOEs 

ITEM 02- MODELO DE DEcLARAcA0 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA TECNICA NA 
REALIZAcAO DE ATIVIDADES DE PADR0NIzAcA0 DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, 
A FIM DE PERMITIR A ADMINI5TRAcA0 UM SISTEMAS PERFEITO DE CONTROLE 
DE PESSOAL, COM ADOcAO DE NOVOS METODOS E FLUXOS OPERACIONAIS COM 
PROCESSAMENTO, GERAcA0 E ACOMPANHAMENTO DE ARQUIVOS JUNTO AOS 
ORGAOS FEDERAlS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO E 
FINANAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

DEC LARAçAO 

...., inscrito no CNPJ n° ..................., por interrnédio de seu representante legal 
0(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade flQ e  do CPF n 

, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N 2  	que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicäo Federal, näo emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

- 	b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos terrnos do art. 32, §2, da Lei n. 9  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 	 N4' 

MINUTA DO CONTRATO 
N2  

Contrato de prestaçäo de serviços 
firmado entre o MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro, através da 
SECRETARIA DA ADMINIsTRAçA0 E 
FINANAS e a Empresa abaixo 
qualificados, para o firn que nele se 
declara. 

o MUNICf PlO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da Secretaria 	pessoa jurIdica 
de direito püblico interno, inscrita no CNPJ sob o N. 2  	e CGF sob o N. 9  

através da(o) 	 . neste ato representada pelo Exmo. 

	

,Sr(a). 	 apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro 
lado a pessoa jurIdica 	estabelecida na 	 . inscrita no CNPJ sob o n. 2  

	

e C.G.F. sob o n 9  	neste ato representada por - portador(a) do CPF n 9  
apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 

vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREOS N 2  XXXXXXXXXXX, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n 2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n 9  8.666/93 e suas alteracOes e a 
TOMADA DE PREOS N2  XXXXXXXXXXX e seus Anexos, devidamente hornologada pelo (a) 

a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 
independenternente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avenca é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
ASSESSORIA TECNICA NA REALIzAcA0 DE ATIVIDADES DE PADR0NIzAcA0 DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS, A FIM DE PERMITIR A ADMINIsTRAcA0 UM SISTEMAS 
PERFEITO DE CONTROLE DE PESSOAL, COM ADOçAO DE NOVOS METODOS E 
FLUXOS OPERACIONAIS COM PROCESSAMENTO, GERAcA0 E ACOMPANHAMENTO 
DE ARQUIVOS JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAcA0 E FINANAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, em 
execução indireta, sob regime de empreitada por preco global, na conformidade do Projeto 
Básico, parte integrante deste instrumento independente de transcricão. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO 
E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avenca é de R$ 	( 	), a ser pago em 
conformidade corn a execucâo dos serviços prestados no perIodo respectivo, mediante atesto do 
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recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condiçOes 	roposta 
adjudicada e o seguinte: 

3.2-Os pagamentos seräo feitos de acordo corn a realização dos servicos, em ate 30 (trinta) dias 
do mês subsequente ao adimplemento da obrigacäo e encaminhamento da documentaçäo 
tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalIcias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto básico. 
3.3-Por ocasiäo da realizacâo dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da SECRETARIA CONTRATANTE, acompanhado das 
Certidöes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacao Getülio 
Vargas. 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
irnprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do prIncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedirnento 
administrativo onde reste dernonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da 
administração para a justa remuneraçäo do fornecimento, objetivando a manutencao do 
equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do zrtigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos servicos, inclusive as 
relacionadas corn materiais, equipamentos e rnão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá prazo de execucão ate 12 (doze) meses e vigência ate 12 (doze) 
meses, iniciados no prazo máxirno de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos 
locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAçAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizacâo dos serviços será de acordo corn as solicitacOes requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebirnento da respectiva Ordem de serviço 
junto a sede da Secretaria Municipal cornpetente, ou onde for mencionado na respectiva 
de serviço; 
5.2 - 0 recebirnento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
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5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacao da conform 
especificacão; 

DE 

J 

V- ix--com* 

5.2.2 - Definitivamente após verificacao da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor 
responsável pela solicitacâo e cons equentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento 
da SECRETARIA DA ADMINISTRAcA0 E FINANçAs, na(s) seguinte(s)Dotação(Oes) 
Orçamentária(s), respectivamente: 

FUNcAO/SUBFUNcAO/PROGRA - 
ORGAO 

UNIDADE 
/ SECRETARIA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS  

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDAD 

CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposicoes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçOes 
devidas a Previdência Social, ObrigacOes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica 
em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigacOes 
por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas na licitacão; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade 0(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressöes que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 2  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administracao, para representá-lo na execucâo do contrato. 
As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, hem como zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos servicos obj 
deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
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8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento, bern como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-ihe todas 
as informaçOes e esciarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANcOEs 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançOes dos artigos 86 
a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alteraçoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de cornpra/autorizacao de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realizacao dos serviços, as atividades da Administracao, 
desde que não caiba a aplicaçao de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigacoes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, nao abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo 
das demais sançöes previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme a caso; 
9.4 - Suspensao ternporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar 
corn a Administração pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacao das seguintes 
multas e das demais cominaçoes legais. 

9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão, ou ate que seja prornovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringencia de qualquer das condicoes pactuadas. 
10.2 - 0 näo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administracão, corn relaçao as 
norrnas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrurnento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelaç 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissäo de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito corn 30 (trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
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10.3.4 - No caso de nào cumprimento de qualquer das cláusulas deste cttö, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito corn a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AL'rERAçAo CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteraçöes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 
12.2 - A Administracào reserva o direito de cancelar a licitacao, no todo ou em parte, de acordo 
corn as condiçöes estabelecidas na legislacão pertinente, assim corno reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, rnantendo-se 
as dernais condicoes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1, da Lei n 2  8.666/93, sem 
que caiba a Contratada o direito de reclamacao ou indenizacao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAçA0 

12.1 - A publicaçao resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixaçao 
em local de costume, ate o quinto dia ütil do rnês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINcULAcAO AO EDITAL DE LIcITAçA0 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório, bern corno a proposta forrnulada, no que esta nâo contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situaçöes omissos seräo resolvidos de comum acordo, respeitadas as 
disposiçOes da Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislacöes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

13.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da 
Cornarca de Dep. Irapuan Pinheiro - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exciusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente corn as testemunhas 
abaixo firmadas. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE,  

CONTRATANTE 	 I 	CONTRATADA 


